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Senhor Presidente, INDICAMOS à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário
de Deliberações, o envio de expediente ao Prefeito Municipal Luiz Felipe Barreto de Magalhães,
solicitando a implantação de um Programa de Escoteiros, voltados para crianças e adolescentes do
nosso município.

JUSTIFICATIVA 

O Escotismo é um movimento educacional voltado para crianças e jovens, sem vínculos político-
partidários, que valoriza a participação de pessoas de todas as origens sociais, raças e crenças. Seu
principal propósito é contribuir para que as crianças e jovens assumam seu próprio desenvolvimento,
especialmente do caráter, ajudando-os a realizar suas plenas potencialidades físicas, intelectuais,
sociais, afetivas e espirituais, como cidadãos responsáveis, participantes e úteis em suas
comunidades. Desde que o movimento escoteiro surgiu, ele tem seguido o seu propósito de contribuir
para uma formação cidadã e saudável de crianças e jovens de todo o mundo. Promovendo a Cultura
da Paz e a integração das diferentes raças, crenças, classes sociais e culturais, o movimento é
mundialmente reconhecido pelos valores e serviços educacionais transmitidos para a juventude. Não
há campanha de interesse público no Brasil em que os escoteiros não estejam presentes, sempre
prontos e alertas para servir ao próximo. Assim, a implantação do referido Programa proporcionará às
nossas crianças e adolescentes a oportunidade de terem contato com um modo de vida saudável e
com noções de comportamento ético, reforçando a convicção de que a escola é o grande instrumento
de transformação da sociedade. Desta forma, apresentamos a presente propositura que está a
merecer a atenção do Executivo Municipal. Sala das Sessões, 15 de agosto 2013. Ver. Rosemari
Cruz Ver. Teacher Wagne

   
Sala das Sessões, 16 de Agosto de 2013
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